
                
                 
 
 
 

  
 

LEI DECRETADA NOS TERMOS DO ARTIGO 183-A 
DO REGIMENTO INTERNO 

Cópia extraída de fls. 01 do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 281/12) 

(VEREADOR SENIVAL MOURA – PT) 
 

Denomina Passarela Dona Adélia Corsi da 
Silva a passarela inominada, sobre a alinha 
férrea da CPTM 12 Safira Brás/Calmon 
Viana, localizada entre as estações Itaim 
Paulista e Jardim Romano na altura da Rua 
Cordão de São Francisco,  altura dos nºs 
1299/1295 e Praça Maué Mirim, Vila 
Aimoré, Itaim Paulista. 

 
Faço saber que a Câmara, nos termos do art. 183-A do Regimento  Interno, 

decretou a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica denominada Passarela Dona Adélia Corsi da Silva a passarela 
inominada sobre a linha férrea da CPTM 12 Safira Brás/Calmon Viana, localizada entre as 
estações Itaim Paulista e Jardim Romano na altura da Rua Cordão de São Francisco, altura dos 
nºs 1299/1295 e Praça Maué Mirim, Vila Aimoré, Itaim Paulista.  

Art. 2º   As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   

 

Câmara Municipal de São Paulo, 18 de setembro de 2019. 

 

 

EDUARDO TUMA 
Presidente 
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